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O QUE É O 
ASSÉDIO 
MORAL?
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Trata-se de uma conduta abusiva e intencional, 
frequente e repetitiva que tem por objetivo humi-
lhar, constranger e desqualificar um indivíduo ou 
grupo, degradando sua capacidade laborativa.

A violência do assédio moral é consequência da 
violência presente na sociedade moderna, fruto 
de um processo de desumanização e de intole-
rância às diferenças.

Tipos de Assédio Moral

Descendente: de um chefe, dirigente ou Gestor 
em direção ao(s) seu(s) subordinado(s). É o caso 
mais comum, e pode se dar através de humilha-
ções, perseguições, abuso de poder, violência 
verbal e física, entre outras.

Horizontal: entre colegas de trabalho, podendo 
ser derivado de preconceito e/ou diferenças de 
credo e/ou religião, de gênero, de orientação se-
xual ou geracional.

Ascendente: é um modo mais raro, mas pode 
ocorrer também de um subordinado ou equipe 
assediar o chefe, gestor ou superior hierárquico. 
Tipo mais comum em instituições públicas ou de 
economia mista.



COMO
IDENTIFICAR 
O ASSÉDIO?

8



9

São situações que caracterizam 
o Assédio Moral no trabalho: 
 
• Deteriorização proposital 
das condições de trabalho;

• Sofrer humilhações na frente 
das pessoas ou em segredo;

• Receber críticas recorrentes e repetitivas 
a seu trabalho e/ou a sua pessoa;

• Sofrer pelo aumento ou diminuição proposital 
e sem justificativa de suas tarefas;

• Receber tarefas abaixo da sua função; 

• Ter suas tarefas/rotinas de trabalho 
controladas de forma rigorosa;

• Ser tratado(a) com ironia/ 
receber respostas rudes;

• Ser privado(a) dos instrumentos, 
ferramentas e/ou equipamentos de trabalho;

• Ter retirada sua autonomia profissional;

• Ter uma promoção impedida 
sem justificativa;

• Sofrer perseguição 
e/ou ser isolada(o).



O QUE 
FAZER PARA
COMBATER?

É preciso entender que a culpa pelo 

Assédio Moral nunca é da vítima, mas do 

agressor, da instituição e da estrutura 

social violenta em que vivemos.
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Quando vejo alguém sendo vítima:
• Seja solidário; acolha e ouça a vítima;

• Se ofereça para ajudar;

• Fale dessa Cartilha;

• Fale que há legislação estadual que criminaliza;

• E informe sobre os canais de denúncia.

Quando acontecer comigo:
Registrar todas as suas atividades no ambiente 
de trabalho e tempo gasto com cada uma delas.

Anotar tudo! Incluindo datas e horários em que 
sofreu a agressão. Podendo até gravar a con-
versa na qual você esteja presente (esta servirá 
como prova diante da justiça).

Procurar o setor responsável pela apuração de 
casos de assédio, ou o Sindicato ou Ministério 
Público do Trabalho para fazer a denúncia e/ou 
buscar orientação.

Você pode e deve denunciar. O assédio moral 
ainda não tem tipificação específica como crime 
a nível federal, mas ele envolve uma série de prá-
ticas que podem, sim, ser criminalizadas com 
base no Código Penal, na Constituição Federal, 
entre outros.



AVANÇOS
NA PUNIÇÃO 
DO ASSÉDIO
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2013: assédio 
moral no 
setor público 
passa a ser 
Improbidade 
Administrativa.

Em 2021, foram 
ajuizados na 

Justiça do 
Trabalho, mais de 

52 mil casos de 
Assédio Moral.

2020: 
Denúncias de 
assédio moral 

em órgãos 
Públicos 
federais 

aumentaram 
80% (MPT-DF).

2022: 
Santader 
condenado 
a pagar R$ 
274 milhões 
por Prática 
de assédio 
moral.



IMPACTOS
NEGATIVOS

O Assédio Moral 

é prejudicial:

à saúde de quem sofre; 

à família da vítima; 

à organização do 

trabalho/instituição; 

e à sociedade em geral.
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São alguns dos reflexos do Assédio:
• Doenças físicas como psoríase e taquicardias;

• Transtornos mentais e sofrimentos 
psíquicos, como síndrome do pânico 
e transtorno de ansiedade;

• Exaustão e/ou estresse;

• Falta de vontade de ir ao trabalho, 
também conhecido como burnout;

• Baixa produtividade;

• Insegurança e culpa;

• Falta de confiança para com os colegas 
de trabalho, interferindo na qualidade das 
relações laborais e no clima organizacional.

Dados da pesquisa realizada pelo 
LEPPTraS/UFRJ em parceria com 
os núcleos do Sepe Lagos e Rio das 
Ostras/Casimiro de Abreu revelam:

75% dos que responderam à Pesquisa rela-
taram já terem sido vítimas de Assédio Moral.

76% afirmaram que viver ou presenciar o 
assédio os afetou física e/ou psicologicamente.

Só 20% denunciaram essa situação!
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NÃO SE CALE,
DENUNCIE!

Trabalhadoras/es vítimas de 

Assédio Moral devem procurar:

— Os diretores do Núcleo ou Regional do 

Sepe-RJ em sua região, a fim de obter 

orientações e assessoria jurídica;

— O setor de Recursos Humanos, Serviço 

Social ou Ouvidoria da Secretaria de 

Educação da Rede de Ensino onde atua;

— O Ministério Público do Trabalho.
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Legislações:
• Constituição Federal de 1988; 
• Código Civil Brasileiro; 
• Consolidação das Leis Do Trabalho (CLT); 
• Código Penal; 
• Regime Jurídico Único.

No Estado do Rio de Janeiro 
contamos com as seguintes leis:

Lei Estadual nº 6084/2011 - Combate ao assé-
dio moral na rede mundial de computadores, nas 
escolas e universidades públicas e privadas do 
estado do Rio de Janeiro.

Lei Estadual nº 7253/2016 - Altera a Lei nº 
6.084/2011 e cria o Programa de Conscientiza-
ção e Prevenção Contra o Assédio Moral e a Vio-
lência (inclusive via internet), nas escolas e uni-
versidades públicas e privadas do Estado.

Lei Estadual nº 3921/2022 - Veda o assédio mo-
ral no trabalho, no âmbito dos órgãos dos Pode-
res Legislativo, Executivo ou Judiciário do Esta-
do do Rio de Janeiro.

Na Rede Municipal de Cabo Frio:
Lei Municipal nº 2.891/2017 - Visa enfrentar o 
assédio moral no âmbito da administração mu-
nicipal visando a sua prevenção e repreensão 
em favor da dignidade do servidor público.
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GOSTARIA DE
SABER MAIS?

Aponte a câmera 

do seu celular para 

os códigos QR desta 

página e tenha acesso 

a mais material.
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https://drive.google.com/drive/folders/17UCNyXifHXBPqEUPeb4dv-t2I36TVpTi
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Se ligue também nestas indicações 
para ouvir, ler e assistir:

Lives do LEPPTraS/ESS/UFRJ 
com o Sepe Rio das Ostras/ 
Casimiro de Abreu

Live do LEPPTraS/ESS/UFRJ 
com a UFGD.

Documentário 
“A Dor (In)Visível”, realização do 
MPT-RS e da Procuradoria do 
Trabalho de Caxias Do Sul, RS.

Ebook 
“Assédio Moral: o que 
é e como enfrentar”.

Organização: LEPPTraS/ESS/UFRJ

Podcast 
“Assédio Moral: o que 
é e como enfrentar”.
Realização: LEPPTraS/ESS/UFRJ

https://www.facebook.com/seperiodasostrasecasimiro/videos/196847319144275
https://www.even3.com.br/conteudos/palestra-educacao-assedio-moral-e-sexual-nas-relacoes-do-trabalho-e-do-ensino-488609/
https://www.youtube.com/watch?v=ZKGzTjljGgM
https://pantheon.ufrj.br/bitstream/11422/10907/1/AGuarany.pdf
https://soundcloud.com/lepptras/assedio-moral-o-que-e-e-como-enfrentar
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Sofreu assédio?
Fale com seu sindicato!

Essa cartilha é resultado da parceria entre 
o Laboratório de Estudos em Políticas 
Públicas, Trabalho e Sociabilidade (LEPPTraS, 
coordenado pela Professora Drª. Alzira Mitz 
Bernardes Guarany, da Escola de Serviço 
Social da UFRJ) com os núcleos Lagos 
(Armação dos Búzios, Arraial do Cabo e Cabo 
Frio) e Rio das Ostras/Casemiro de Abreu 
do Sindicato Estadual dos Profissionais da 
Educação do Rio de Janeiro (Sepe).

Apoio: Programa Institucional de Fomento 
Único de Ações de Extensão (Profaex/UFRJ).

https://linktr.ee/sepelagos
https://sepelagos.org.br
https://api.whatsapp.com/send?1=pt_BR&phone=5522998780191
https://www.facebook.com/seperiodasostrasecasimiro
https://www.instagram.com/sepe.riodasostras.casimiro/
https://www.youtube.com/@sepenucleoriodasostrasecas405
https://twitter.com/sepeostras
https://seperiodasostrascasimiro.blogspot.com/
https://api.whatsapp.com/send?1=pt_BR&phone=5522981842445
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